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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003 /2018 

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO 

DE VÍNCULO NO AMBITO MUNICIPAL 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por meio da Secretaria de Municipal  

de Assistência Social – SEMAS, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 

194 da Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 13.019/2014 e alterada pela Lei 

13.204/2015,  torna  público  que  está  procedendo  ao  CHAMAMENTO  PÚBLICO  
para  fins  de seleção   de   Organização   Social   Civil   (OSC), sem   fins   lucrativos,   

regularmente   constituída, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS, com vistas à celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO para 

efetivação da Política Pública de Assistência Social, em consonância com o SUAS e 

Lei Orgânica da Assistência Social nº 8.742/93 (LOAS), que tenha interesse em 

executar  serviços  da  Proteção  Social Básica - Serviços de Fortalecimento de Vínculo, 

no Município Linhares/ES, nos termos e condições estabelecidas neste Edital e: 

 

RESOLVE: 
 

1 DO OBJETO 

 

1.1 Tornar público o presente EDITAL de Chamamento Público de Organizações da 

Sociedade Civil – OSC, sem fins lucrativos, regularmente constituídas e interessadas em 

celebrar parceria com a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, por 

meio de formalização de termo de colaboração, para execução do Serviço da Proteção 

Social Básica - Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes 

de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos, visando garantir o atendimento adequado para 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco social e/ou pessoal, 

por meio da oferta de vagas disponibilizadas por Organizações da Sociedade  Civil  

(OSC),  que  virá  a  complementar  os serviços de Proteção Social Básica já executados 

de forma direta pelo município, com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social- 

FMAS, conforme condições estabelecidas neste Edital. 
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1.2 DA PARTICIPAÇÃO NESTE EDITAL 
 

1.2.1 As Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 

definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015) nos termos do art.3º, § 1º da Lei 

Federal n.º 8.742/93, alterada pela Lei Federal n.º 12.435/2011: 

 

I. Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua 

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 

ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 

auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os apliques integralmente na 

consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição 

de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

II. Para fins deste Edital entendem-se por organizações da sociedade civil de 

atendimento aquelas de natureza privada sem fins econômicos que, de forma 

continuada, permanente e planejada, prestem serviços, executem programas ou 

projetos e concedam benefícios socioassistenciais dirigidos às famílias e indivíduos em 

situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos  termos  do  art.3º,  §  1º  

da  Lei  Federal  n.º  8.742/93,  alterada  pela  Lei  Federal  n.º 12.435/2011; 

 
2 DO ATENDIMENTO POR LOTE: 
2.1 DO SERVIÇO POR LOTE:  
 

I. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 

06 (seis) a 17 (dezessete) anos, será dividido em lotes, sendo que cada lote deverá 

constituir a descrição especifica do serviço e sua respectiva capacidade de atendimento;  

II. Ressalta-se que cada lote refere-se especificamente da capacidade de atendimento de 

crianças e adolescentes, que cada OSC atenderá a um número de público especifico, 

conforme tabela abaixo;  

III. Cada OSC poderá apresentar uma única proposta para cada lote;  

 

2.2 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO POR LOTE:  
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MODALIDADE DE 
ATENDIMENTO 

CARACTERIZAÇÃO DO 
ATENDIMENTO 

Capacidade de 
atendimento 

VALOR total do 
Lote 

Lote 01 Atender grupos de 
convivência e 
fortalecimento de vínculos, 
para crianças e 
adolescente de 06 a17 
anos. 

50 crianças e 
adolescente de 06 
a17 anos. 

R$ 29.700,00 

Lote 2 Atender grupos de 
convivência e 
fortalecimento de vínculos, 
para crianças e 
adolescente de 06 a17 
anos. 

100 crianças e 
adolescente de 06 
a17 anos. 

R$ 59.400,00 

Lote 3 Atender grupos de 
convivência e 
fortalecimento de vínculos, 
para crianças e 
adolescente de 06 a17 
anos. 

150 crianças e 
adolescente de 06 
a17 anos. 

R$ 89.100,00 

Lote 4 Atender grupos de 
convivência e 
fortalecimento de vínculos, 
para crianças e 
adolescente de 06 a17 
anos. 

200 crianças e 
adolescente de 06 
a17 anos. 

R$ 118.800,00 

Lote 5 Atender grupos de 
convivência e 
fortalecimento de vínculos, 
para crianças e 
adolescente de 06 a17 
anos. 

250 crianças e 
adolescente de 06 
a17 anos. 

R$ 148.500,00 

 

3. DOS REPASSES 

 

3.1. DA FORMA DE REPASSE DOS RECURSOS 

 

3.1.1 O repasse de recursos financeiros será realizado pelo Fundo Municipal de 

Assistência Social – FMAS, em que o gestor é o Secretario Municipal de Assistência 

Social, por meio do FMAS à OSC, em (02) duas parcelas, sendo cada parcela no 

valor de 50% (cinquenta por cento) do valor total de cada lote,  conforme Plano de 

Trabalho, totalizando um valor global para esse edital de R$ 445.500,00 (quatrocentos 

e quarenta e cinco mil e quinhentos reais). 

 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

4.1. Poderão participar deste Edital as Entidades das Organizações da Sociedade Civil 

(OSCs), com as inscrições regulares e ativas no Conselho Municipal de Assistência 
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Social de Linhares – CMAS, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I 

alínea “a”, da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações: 
a) Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua 

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou 

terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 

auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 

consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição 

de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

4.2  Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) Estar inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social de Linhares – CMAS; e 

b) declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e 

Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus 

anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das 

informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

c) Deverá possuir mais de 01 (um) ano de inscrição no CNPJ e, ainda, capacidade 

técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização 

que com ela estiver atuando em rede, a serem verificados por meio da apresentação dos 

documentos indicados no art. 38, §1º, inciso I, alíneas “a” e “c” do Decreto nº 464, 19 de 

abril de 2017 cabendo a Comissão de Seleção verificar o cumprimento de tais requisitos 

no momento da análise da seleção das propostas de plano de trabalho. 

 

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos 

seguintes requisitos: 
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades 

e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 

instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 

13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 

sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente 

que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 
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nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 

extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta 

exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, 

Lei nº 13.019, de 2014); 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, 

expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, 

Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 

(um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 

2014); 

e) apresentação de documentos relacionados no Anexo III – Check-list e 

Anexo IV – Modelos das Declarações referentes aos itens constantes do Anexo III; 

f) demonstrar condições de acessibilidade para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida, de acordo com as características do objeto da proposta do plano 

de trabalho; 

g) No caso da OSC for contemplar no Plano de Trabalho contratação de 

pessoal, deverá ser anexado á norma trabalhista que determina a data-base, o piso 

salarial, se houver, e os índices de reajuste das categorias envolvidas. 

 

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 

autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, 

de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 

celebrada (art. 39,caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério 

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, 

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às 

entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 

referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 
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direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, 

de 2014, e art. 38, § 1º, inciso I, alínea “l”, do Decreto nº 464, 19 de abril de 2017); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 

(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados 

os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela 

rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 

recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com 

a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção 

prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da 

Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias 

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que 

tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido 

considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 

(art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

6.1 A Comissão de Seleção constituída nos termos da Lei Municipal nº 3.655/2017, é o 

órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 

avaliando as propostas de plano de trabalho, que posteriormente deverá ser 

homologado pelo Gestor do FMAS. 

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha 

participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, 

como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC 
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participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção 

configure conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 

(art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 5º da Lei Municipal nº. 

3.655/2017). 

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta 

a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro 

impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação 

equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, 

§§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 5º, §4º da Lei Municipal nº. 3.655/2017). 
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
 

7. DA FASE DE SELEÇÃO 
7.1. A análise das propostas/planos de trabalho terá a priori a verificação se o 

projeto encontra-se dentro da linha de interesse, conforme indicação no anexo I. 
7.2. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
Tabela 1 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 10/01/2018 

2 Sessão Pública para recebimento dos Planos de Trabalho 16/02/2018 

3 
Etapa competitiva de avaliação e divulgação das propostas pela Comissão de 

Seleção 
02/03/2018 

4 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 
 Até 05 (cinco) úteis dias 

contados da divulgação 

do resultado preliminar 

5 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 
Até 05 (cinco) dias 

contados do recebimento 

de recursos 

6 
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de Seleção pelo 

Gestor do FMAS 

 02 (dois) úteis dias após 

a análise do resultado 

preliminar ou das análises 

de eventuais recursos 

 
7.3 Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
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7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do site oficial do Município de 

Linhares, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de publicação, contado da data de 

publicação do Edital. 
 

7.4 Etapa 2: Sessão Pública para recebimento dos Planos de Trabalho 
7.4.1 Sessão Pública para recebimento das propostas de plano de trabalho, conforme 

art. 32 do Decreto Municipal nº 464/2017, que acontecerá na Sede da Secretaria 

Municipal de Assistência Social – SEMAS, no dia 16/02/2018 às 14:00 horas. 

7.4.2 Após o prazo limite para apresentação das propostas de plano de trabalho, 

nenhuma outra será recebida. 
7.4.3 Cada OSC poderá apresentar apenas um plano de trabalho. Caso venha a 

apresentar mais de uma proposta plano de trabalho dentro do prazo, será considerada 

apenas a última proposta de plano de trabalho enviada para análise. 
7.4.4 Observado o disposto deste Edital, as propostas de plano de trabalho deverão 

atender ao Anexo I no qual consta o modelo básico de Plano de Trabalho. 

 
7.5 Etapa 3:  Etapa competitiva de avaliação e divulgação das propostas pela 
Comissão de Seleção: 
7.5.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 

analisará as propostas apresentadas pelas OSC’s concorrentes. A análise e 

julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá 

total independência técnica para exercer seu julgamento.  

7.5.2 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do 

julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 

seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada.  

7.5.3 As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de 

julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo I – 

Modelo da Proposta e do Plano de Trabalho.  

7.5.4 A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 

julgamento apresentados no quadro a seguir: 

 

 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E-mail: semas@linhares.es.gov.br 

 

 

 

 

Tabela 2 
Critério de Julgamento  Metodologia de Pontuação Nota 

a)Experiência no 

desenvolvimento de serviços 

estipulados nos eixos 

previstos no presente edital   

Experiência no serviço sendo 1,0 

(um) ponto para cada 12 (doze) 

meses de experiência limitado a 05 

(cinco) anos; 

5,0 

b) Adequação da proposta à 

preservação dos vínculos 

familiares e comunitários  

Atividades de convívio familiar  1,0 – satisfatório 

0,5 – parcialmente satisfatório; 

0.0 – insatisfatório 

c) Coerência entre a 

justificativa e os objetivos 

propostos no projeto; 

Justificativa da proposta  

 

2,0 – satisfatório 

1,0 – parcialmente satisfatório; 

0.0 – insatisfatório 

d) Consistência 

metodológica 

Metodologia e atividades 

compatíveis para o alcance do objeto 

do serviço, bem como, indicadores 

que aferirão o cumprimento das 

metas e prazos 

2,0 – satisfatório 

1,0 – parcialmente satisfatório; 

0.0 – insatisfatório 

Pontuação Máxima  10,00 

 

7.5.5 A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de 

julgamento (a), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a 

aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do 

fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual 

crime.  

7.5.6 O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao 

critério de julgamento (a), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua 

duração, local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras 

informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências 

dar-se-á na fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 

das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.  

7.5.7 Serão eliminadas aquelas propostas:  

7.5.7.1 Cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos; 

 7.5.7.2 Que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (D); ou 

ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da 

realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações 

a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 
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cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 

das metas; e o valor global proposto;  

7.5.7.3 Que estejam em desacordo com o Edital; ou  

7.5.7.4 Cujo valor estiver acima do teto previsto para cada lote conforme item 2.2 deste 

Edital.  

7.5.8 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 

acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a 

média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de 

Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

7.5.9 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com 

base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação 

de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, 

sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (C) e (D). Caso essas regras não 

solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de 

constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

 
7.6 Etapa 4: Interposição de recursos contra o resultado preliminar 
7.6.1 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de 

seleção. 

7.6.2 Nos termos do art. 36 do Decreto nº 464, 19 de abril de 2017, os participantes 

que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, ao 

colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não 

será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.6.3 Os recursos deverão ser apresentados pessoalmente à Comissão de Seleção na 

pessoa da Secretária da Comissão – Luciana Mantovaneli Amorim. 
7.6.4 É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica. 
7.6.5 Interposto recurso, a Comissão de Seleção dará ciência, preferencialmente por 

meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência. 
 

7.7 Etapa 5: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 
7.7.1 Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 
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7.7.2 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das 

contrarrazões. ou, dentro desse mesmo prazo; 

7.7.3 A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento do recurso. A motivação deve 

ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 

com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 

neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra 

esta decisão. 

7.7.4 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 

Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou 

entidade responsável pela condução do processo de seleção. 

7.7.5 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

7.8 Etapa 6: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).  
Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, 

a Comissão de Seleção encaminhará o resultado final ao Gestor do FMAS que deverá 

homologar e divulgar, no site oficial do Município de Linhares, as decisões recursais 

proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 

7.8.1 A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, 

§6º, da Lei nº 13.019, de 2014). 
 
8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do 

instrumento de parceria: 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 
 

DATA 

1 Convocação para a apresentação da documentação 

No dia seguinte da 

homologação da fase 

de seleção 

2 Sessão Pública para recebimento da documentação 
05 (cinco) dias úteis do 

dia da convocação 

3 Análise da documentação apresentada e divulgação do resultado 02 (dois) dias úteis 
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após a sessão  

4 
Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se 

necessário. 

 05 (cinco) dias úteis 

após a divulgação 

5 Homologação final  
No dia seguinte ao final 

da etapa anterior 

 
8.2 Etapa 1: Convocação para a apresentação da documentação 
A Comissão de Seleção fará a convocação das OSC’s selecionadas no presente 

edital, para apresentarem os documentos que comprovem a habilitação de acordo com 

os requisitos do art. 38 do Decreto Municipal nº 464/2017. 

 
8.2 Etapa 2: Sessão Pública para recebimento da documentação 
Sessão Pública para recebimento da documentação das OSC’s selecionadas, que 

acontecerá na Sede da Secretária Municipal de Assistência Social – SEMAS, às 14:00 

horas. 

 
8.3 Etapa 3: Análise da documentação apresentada e divulgação do resultado 
O envelope contendo a documentação prevista no art. 32 do Decreto, será aberto em 

sessão pública, cujo conteúdo será rubricado pelos representantes credenciados e 

pelos membros da comissão de seleção, sendo suspensa a sessão para análise e 

posterior divulgação do resultado preliminar.  
 

8.4 Etapa 4: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se 
necessário. 
8.4.1 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 

constatado evento que impeça a celebração do Termo de Colaboração, a OSC será 

comunicada do fato, por meio do endereço eletrônico informado na proposta de plano 

de trabalho e instada a regularizar sua situação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de não celebração da parceria (art. 38, § 4º do Decreto nº 464, 19 de abril de 2017). 
8.4.2 Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado 

pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá 

fazê-lo em até 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da solicitação 

apresentada. 
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9. PARECER DE ÓRGÃO TÉCNICO, JURÍDICO E ASSINATURA DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 
 
9.1 A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 

impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a 

emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal, emissão de 

parecer jurídico, conforme disposto no art. 35, inc. VI, da Lei n° 13.019, de 2014, as 

designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de 

prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 
9.2 A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 

27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014). 
9.3 No período entre a apresentação da documentação da fase de celebração e a 

assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 

superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo 

quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

9.4 A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 

dirigentes, quando houver. 
 

10. PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO. 
O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 

respectivo extrato no site do Município de Linhares para efetivar a devida publicidade. 
 

11. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA
 A REALIZAÇÃO DO OBJETO 
 

11.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao 

presente Edital correndo a despesa do Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS 

à conta da dotação orçamentária: Atividade: 2201.0824410172.398 – Apoio às 

entidades de Assistência Social, conforme discriminação abaixo: 

Fonte: 13990000 demais recursos da Assistência Social 
ED: 33504100000 - Contribuições  
11.2 O valor global de recursos disponibilizados para esse Edital será de R$ 
445.500,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e quinhentos mil reais). 
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11.3 Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados 

com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a 

legislação regente, em especial o disposto nos 59 e 60 e nos arts. 45 e 46 da Lei nº 

13.019, de 2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a 

OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de 

cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 
11.4 Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 

objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de 

trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014). 
11.5 O recurso da parceria poderá remunerar a equipe encarregada da execução do 

plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, 

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 

salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
11.5.1 O recurso da parceria poderá custear despesas referentes a deslocamento, 

hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim 

o exija; 
11.5.2 Custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em 

relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, 

água, energia, dentre outros); e 
11.6 É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

11.7 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos ao próprio FMAS, por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 

extinção da parceria. 
11.8 O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a 

oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a 
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administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos 

proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1 O presente Edital será divulgado em página do site oficial do Município de 

Linhares, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, 

contado da data de publicação do Edital. 
12.2  Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital dentro do prazo de 03 (três) 

dias após a publicação, a resposta às impugnações caberá ao Conselho Municipal de 

Assistência Social de Linhares. 

12.3 As impugnações não suspendem os prazos previstos neste Edital. As respostas 

às impugnações serão prestadas e juntadas nos autos do processo de Chamamento 

Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  

12.4 Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 

esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 

formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

12.5 O Conselho Municipal de Assistência Social de Linhares resolverá os casos 
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições 

legais e os princípios que regem a administração pública. 

12.6 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 

anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 

indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
12.7 As OSCs são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades 

competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, 

caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o 

fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação 

das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014. 
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12.8 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte obrigatória e integrante 

os seguintes formulários: 

 

Anexo I – Plano de Trabalho 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância do Edital; 

Anexo III – Check List de Documentos; 

Anexo IV – Modelo de declarações referentes aos itens: 12,13,14, 19, 23, 24, 25, 26 e 

27 do Anexo III 

Anexo V – Identificação da OSC; 

Anexo VI – Controle de Protocolo; 

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; 

Anexo VIII – Termo de Referência. 

 

 

Linhares – ES, 09 de janeiro de 2018 

 

 
  

AMANTINO PEREIRA PAIVA 
Secretario Municipal de Assistência Social - 

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social  
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MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº-----/2018 – 
LOTE – 04, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, E A/O 
(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC) 

   
O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ sob nº 
15.183.636/0001-93, com sede na Rua da Conceição, nº 269, bairro Centro, Linhares-
ES, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social – 
AMANTINO PEREIRA PAIVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
117.723.527-72 e RG nº 236.907/ES, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 
519, Centro Linhares-ES e o (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL), inscrita 
 no CNPJ sob  nº. XXXXXX , com sede na Rua XXXX, nº XX, bairro XXXX, 
Linhares – ES, Cep.:29.XXXX, doravante  denominada  ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSC, representado pelo seu Presidente XXXXXXXXXXX, inscrito 
no CPF nº XXXX, RG nº XXXX, residente na rua XXXXXXXXX, nº XX, bairro XXXX, 
Linhares-ES, Cep.:29.XXXXX (cargo do representante legal da organização da 
sociedade civil, seguido da respectiva qualificação), resolvem celebrar o presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo 
administrativo nº 022.079/2017 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
 
1.1- O presente termo de colaboração tem por objeto a prestação de Serviço da 
Proteção Social Básica - Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos, visando garantir o atendimento 
adequado para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco 
social e/ou pessoal, por meio da oferta de vagas disponibilizadas por Organizações da 
Sociedade Civil (OSC),  que  virá  a  complementar  os serviços de Proteção Social 
Básica já executados de forma direta pelo município, com recursos do Fundo Municipal 
de Assistência Social- FMAS, conforme condições estabelecidas no Lote – 04 deste 
Edital; 
 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente: 
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado; 
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  
2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 
I - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS: 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E-mail: semas@linhares.es.gov.br 

 

 

 

 

a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de colaboração; 
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
c) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades;  
d) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  
e) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento;  
f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 
g) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria; 
h) a prerrogativa atribuída à Administração Pública Municipal para asssumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade; 
 
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC: 
 
a) manter escrituração contábil regular e efetuar o registro contábil e patrimonial em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, inclusive, na hipótese de 
aquisição de bens com os recursos da parceria;  
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;  
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o 
poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 13.019/2014 e o artigo 9º do Decreto Municipal nº 464/2017; 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014 e incisos XV do artigo 46 e 61, do Decreto 
Municipal nº 464/2017;  
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014 e suas alterações e incisos 
XV e XX do artigo 46, do Decreto Municipal nº 464/2017, bem como aos locais de 
execução do objeto; 
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus inicidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução;  
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Colaboração é de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos 
reais). 
 
3.2 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS transferirá, para 
execução do presente termo de colaboração, recursos no valor de R$ 29.700,00 (vinte 
e nove mil e setecentos reais) correndo a despesa à conta da dotação orçamentária: 
Atividade: 2201.0824410172.398 – Apoio a Organização da Sociedade Civil, 
conforme discriminação abaixo: 
Fonte: 13990000 demais recursos da Assistência Social 
ED: 33504100000 - Contribuições  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1 – O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS transferirá os 
recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto 
não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a 
previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de colaboração/termo de fomento ou da transferência, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos. 
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas 
e ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração; 
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. 
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
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5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos 
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que  em caráter de 
emergência; 
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com 
fins lucrativos; 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até 06 (seis) meses após a sua 
assinatura; 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente 
Termo de Colaboração, conforme artigo 49 do Decreto Municipal nº 464/2017. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS promoverá a prorrogação do prazo de vigência do 
presente termo de colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. 
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou 
efeitos financeiros retroativos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 58 e seguintes da Lei n.º 13.019/2014 e 
suas alterações e art. 67 a 72 do Decreto Municipal nº 464/2017, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
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II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
III – irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazos para solução e 
data de retorno para verificação de pleno atendimento; 
IV - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública; 
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou 
de fomento; 
VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, conforme determinações 
regulamentadas no artigo 77 do Decreto Municipal nº 464/2017. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura 
de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 
9.2 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar 
o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Geral do Município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2014 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 
464/2017, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
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pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 
exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, nos prazos previstos no art. 102, incisos I a III do Decreto Municipal nº 
464/2017. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à 
execução da parceria. 
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  
 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam, conforme artigo 48 do 
Decreto Municipal nº 464/2017. 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração/Fomento. 
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade 
Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da 
sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração 
pública, na hipótese de sua extinção. 
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a 
critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil 
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, 
após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado,  
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor 
da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser: 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 
da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 
 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e  
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d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial, a qual deverá ser 
providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a 
contar da respectiva assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
I - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por 
correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento;  
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados 
no prazo de cinco dias; e 
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 
colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de da 
Comarca de Linhares, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem. 
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
 
 

Linhares , de ........ de 2018. 
 
 

AMANTINO PEREIRA PAIVA 
Secretario Municipal de Assistência Social 

 
 
 

Presidente da OSC 
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MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº-----/2018 – 
LOTE – 02, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, E A/O 
(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC) 

   
O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ sob nº 
15.183.636/0001-93, com sede na Rua da Conceição, nº 269, bairro Centro, Linhares-
ES, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social – 
AMANTINO PEREIRA PAIVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
117.723.527-72 e RG nº 236.907/ES, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 
519, Centro Linhares-ES e o (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL), inscrita 
 no CNPJ sob  nº. XXXXXX , com sede na Rua XXXX, nº XX, bairro XXXX, 
Linhares – ES, Cep.:29.XXXX, doravante  denominada  ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSC, representado pelo seu Presidente XXXXXXXXXXX, inscrito 
no CPF nº XXXX, RG nº XXXX, residente na rua XXXXXXXXX, nº XX, bairro XXXX, 
Linhares-ES, Cep.:29.XXXXX (cargo do representante legal da organização da 
sociedade civil, seguido da respectiva qualificação), resolvem celebrar o presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo 
administrativo nº 22.079/2017 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
 
1.1- O presente termo de colaboração tem por objeto a prestação de Serviço da 
Proteção Social Básica - Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos, visando garantir o atendimento 
adequado para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco 
social e/ou pessoal, por meio da oferta de vagas disponibilizadas por Organizações da 
Sociedade Civil (OSC),  que  virá  a  complementar  os serviços de Proteção Social 
Básica já executados de forma direta pelo município, com recursos do Fundo Municipal 
de Assistência Social- FMAS, conforme condições estabelecidas no Lote – 02 deste 
Edital; 
 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente: 
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado; 
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  
2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 
I - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS: 
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a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de colaboração; 
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
c) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades;  
d) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  
e) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento;  
f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 
g) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria; 
h) a prerrogativa atribuída à Administração Pública Municipal para asssumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade; 
 
 
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC: 
 
a) manter escrituração contábil regular e efetuar o registro contábil e patrimonial em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, inclusive, na hipótese de 
aquisição de bens com os recursos da parceria;  
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;  
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o 
poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 13.019/2014 e o artigo 9º do Decreto Municipal nº 464/2017; 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014 e incisos XV e XX do artigo 46, do Decreto 
Municipal nº 464/2017;  
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014 e suas alterações e incisos 
XV e XX do artigo 46, do Decreto Municipal nº 464/2017, bem como aos locais de 
execução do objeto; 
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus inicidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução;  
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 
 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E-mail: semas@linhares.es.gov.br 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Colaboração é de R$ R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e 
quatrocentos reais). 
 
3.2 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS transferirá, para 
execução do presente termo de colaboração, recursos no valor de R$ 59.400,00 
(cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), correndo a despesa à conta da dotação 
orçamentária: Atividade: 2201.0824410172.398 – Apoio a Organização da Sociedade 
Civil, conforme discriminação abaixo: 
Fonte: 13990000 demais recursos da Assistência Social 
ED: 33504100000 - Contribuições  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1 – O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS transferirá os 
recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto 
não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a 
previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de colaboração/termo de fomento ou da transferência, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos. 
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas 
e ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração; 
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. 
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
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5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos 
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que  em caráter de 
emergência; 
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com 
fins lucrativos; 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até 06 (seis) meses após a sua 
assinatura; 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente 
Termo de Colaboração, conforme artigo 49 do Decreto Municipal nº 464/2017. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS promoverá a prorrogação do prazo de vigência do 
presente termo de colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. 
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou 
efeitos financeiros retroativos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 58 e seguintes da Lei n.º 13.019/2014 e 
suas alterações e art. 67 a 72 do Decreto Municipal nº 464/2017, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
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II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
III – irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazos para solução e 
data de retorno para verificação de pleno atendimento; 
IV - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública; 
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou 
de fomento; 
VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, conforme determinações 
regulamentadas no artigo 77 do Decreto Municipal nº 464/2017. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura 
de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 
9.2 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar 
o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Geral do Município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2014 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 
464/2017, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 
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Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 
exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, nos prazos previstos no art. 102, incisos I a III do Decreto Municipal nº 
464/2017. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à 
execução da parceria. 
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  
 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam, conforme artigo 48 do 
Decreto Municipal nº 464/2017. 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração/Fomento. 
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade 
Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da 
sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração 
pública, na hipótese de sua extinção. 
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a 
critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil 
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, 
após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado,  
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor 
da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser: 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 
da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 
 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e  
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial, a qual deverá ser 
providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a 
contar da respectiva assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
I - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por 
correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento;  
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados 
no prazo de cinco dias; e 
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 
colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de da 
Comarca de Linhares, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem. 
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
 

Linhares , de ........ de 2018. 
 
 
 
 

 
AMANTINO PEREIRA PAIVA 

Secretario Municipal de Assistência Social 
 
 
 

 
Presidente da OSC 

 
 
 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E-mail: semas@linhares.es.gov.br 

 

 

 

 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº-----/2018 – 
LOTE – 03, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, E A/O 
(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC) 

   
O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ sob nº 
15.183.636/0001-93, com sede na Rua da Conceição, nº 269, bairro Centro, Linhares-
ES, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social – 
AMANTINO PEREIRA PAIVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
117.723.527-72 e RG nº 236.907/ES, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 
519, Centro Linhares-ES e o (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL), inscrita 
 no CNPJ sob  nº. XXXXXX , com sede na Rua XXXX, nº XX, bairro XXXX, 
Linhares – ES, Cep.:29.XXXX, doravante  denominada  ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSC, representado pelo seu Presidente XXXXXXXXXXX, inscrito 
no CPF nº XXXX, RG nº XXXX, residente na rua XXXXXXXXX, nº XX, bairro XXXX, 
Linhares-ES, Cep.:29.XXXXX (cargo do representante legal da organização da 
sociedade civil, seguido da respectiva qualificação), resolvem celebrar o presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo 
administrativo nº 22.079/2017 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
 
1.1- O presente termo de colaboração tem por objeto a prestação de Serviço da 
Proteção Social Básica - Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos, visando garantir o atendimento 
adequado para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco 
social e/ou pessoal, por meio da oferta de vagas disponibilizadas por Organizações da 
Sociedade Civil (OSC),  que  virá  a  complementar  os serviços de Proteção Social 
Básica já executados de forma direta pelo município, com recursos do Fundo Municipal 
de Assistência Social- FMAS, conforme condições estabelecidas no Lote – 03 deste 
Edital; 
 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente: 
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado; 
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  
2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 
I - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS: 
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a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de colaboração; 
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
c) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades;  
d) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  
e) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento;  
f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 
g) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria; 
h) a prerrogativa atribuída à Administração Pública Municipal para asssumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade; 
 
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC: 
 
a) manter escrituração contábil regular e efetuar o registro contábil e patrimonial em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, inclusive, na hipótese de 
aquisição de bens com os recursos da parceria;  
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;  
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o 
poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 13.019/2014 e o artigo 9º do Decreto Municipal nº 464/2017; 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014 e incisos XV e XX do artigo 46, do Decreto 
Municipal nº 464/2017;  
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014 e suas alterações e incisos 
XV e XX do artigo 46, do Decreto Municipal nº 464/2017, bem como aos locais de 
execução do objeto; 
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus inicidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução;  
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Colaboração é de R$ 89.100,00 (oitenta e nove mil e cem reais). 
 
3.2 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS transferirá, para 
execução do presente termo de colaboração, recursos no valor de R$ 89.100,00 
(oitenta e nove mil e cem reais), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária: 
Atividade: 2201.0824410172.398 – Apoio a Organização da Sociedade Civil, 
conforme discriminação abaixo: 
Fonte: 13990000 demais recursos da Assistência Social 
ED: 33504100000 - Contribuições  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1 – O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS transferirá os 
recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto 
não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a 
previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de colaboração/termo de fomento ou da transferência, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos. 
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas 
e ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração; 
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. 
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
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5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos 
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que  em caráter de 
emergência; 
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com 
fins lucrativos; 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até 06 (seis) meses após a sua 
assinatura; 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente 
Termo de Colaboração, conforme artigo 49 do Decreto Municipal nº 464/2017. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS promoverá a prorrogação do prazo de vigência do 
presente termo de colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. 
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou 
efeitos financeiros retroativos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 58 e seguintes da Lei n.º 13.019/2014 e 
suas alterações e art. 67 a 72 do Decreto Municipal nº 464/2017, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
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II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
III – irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazos para solução e 
data de retorno para verificação de pleno atendimento; 
IV - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública; 
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou 
de fomento; 
VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, conforme determinações 
regulamentadas no artigo 77 do Decreto Municipal nº 464/2017. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura 
de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 
9.2 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar 
o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Geral do Município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2014 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 
464/2017, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 
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Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 
exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, nos prazos previstos no art. 102, incisos I a III do Decreto Municipal nº 
464/2017. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à 
execução da parceria. 
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  
 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam, conforme artigo 48 do 
Decreto Municipal nº 464/2017. 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração/Fomento. 
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade 
Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da 
sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração 
pública, na hipótese de sua extinção. 
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a 
critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil 
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, 
após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado,  
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor 
da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser: 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 
da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 
 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e  
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial, a qual deverá ser 
providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a 
contar da respectiva assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
I - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por 
correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento;  
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados 
no prazo de cinco dias; e 
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 
colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de da 
Comarca de Linhares, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem. 
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
 

Linhares , de ........ de 2018. 
 
 

AMANTINO PEREIRA PAIVA 
Secretario Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 

Presidente da OSC 
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MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº-----/2018 – 
LOTE – 04, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, E A/O 
(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC) 

   
O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ sob nº 
15.183.636/0001-93, com sede na Rua da Conceição, nº 269, bairro Centro, Linhares-
ES, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social – 
AMANTINO PEREIRA PAIVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
117.723.527-72 e RG nº 236.907/ES, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 
519, Centro Linhares-ES e o (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL), inscrita 
 no CNPJ sob  nº. XXXXXX , com sede na Rua XXXX, nº XX, bairro XXXX, 
Linhares – ES, Cep.:29.XXXX, doravante  denominada  ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSC, representado pelo seu Presidente XXXXXXXXXXX, inscrito 
no CPF nº XXXX, RG nº XXXX, residente na rua XXXXXXXXX, nº XX, bairro XXXX, 
Linhares-ES, Cep.:29.XXXXX (cargo do representante legal da organização da 
sociedade civil, seguido da respectiva qualificação), resolvem celebrar o presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo 
administrativo nº 22. 079/2017 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
 
1.1- O presente termo de colaboração tem por objeto a prestação de Serviço da 
Proteção Social Básica - Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos, visando garantir o atendimento 
adequado para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco 
social e/ou pessoal, por meio da oferta de vagas disponibilizadas por Organizações da 
Sociedade Civil (OSC),  que  virá  a  complementar  os serviços de Proteção Social 
Básica já executados de forma direta pelo município, com recursos do Fundo Municipal 
de Assistência Social- FMAS, conforme condições estabelecidas no Lote – 04 deste 
Edital; 
 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente: 
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado; 
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  
2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 
I - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS: 
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a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de colaboração; 
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
c) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades;  
d) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  
e) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento;  
f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 
g) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria; 
h) a prerrogativa atribuída à Administração Pública Municipal para asssumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade; 
 
 
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC: 
 
a) manter escrituração contábil regular e efetuar o registro contábil e patrimonial em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, inclusive, na hipótese de 
aquisição de bens com os recursos da parceria;  
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;  
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o 
poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 13.019/2014 e o artigo 9º do Decreto Municipal nº 464/2017; 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014 e incisos XV e XX do artigo 46, do Decreto 
Municipal nº 464/2017;  
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014 e suas alterações e incisos 
XV e XX do artigo 46, do Decreto Municipal nº 464/2017, bem como aos locais de 
execução do objeto; 
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus inicidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução;  
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Colaboração é de R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos 
reais). 
 
3.2 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS transferirá, para 
execução do presente termo de colaboração, recursos no valor de R$ 118.800,00 
(cento e dezoito mil e oitocentos reais), correndo a despesa à conta da dotação 
orçamentária: Atividade: 2201.0824410172.398 – Apoio a Organização da Sociedade 
Civil, conforme discriminação abaixo: 
Fonte: 13990000 demais recursos da Assistência Social 
ED: 33504100000 - Contribuições  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1 – O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS transferirá os 
recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto 
não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a 
previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de colaboração/termo de fomento ou da transferência, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos. 
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas 
e ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração; 
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. 
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
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5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos 
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que  em caráter de 
emergência; 
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com 
fins lucrativos; 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até 06 (seis) meses após a sua 
assinatura; 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente 
Termo de Colaboração, conforme artigo 49 do Decreto Municipal nº 464/2017. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS promoverá a prorrogação do prazo de vigência do 
presente termo de colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. 
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou 
efeitos financeiros retroativos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 58 e seguintes da Lei n.º 13.019/2014 e 
suas alterações e art. 67 a 72 do Decreto Municipal nº 464/2017, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
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II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
III – irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazos para solução e 
data de retorno para verificação de pleno atendimento; 
IV - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública; 
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou 
de fomento; 
VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, conforme determinações 
regulamentadas no artigo 77 do Decreto Municipal nº 464/2017. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura 
de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 
9.2 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar 
o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Geral do Município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2014 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 
464/2017, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 
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Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 
exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, nos prazos previstos no art. 102, incisos I a III do Decreto Municipal nº 
464/2017. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à 
execução da parceria. 
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  
 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam, conforme artigo 48 do 
Decreto Municipal nº 464/2017. 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração/Fomento. 
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade 
Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da 
sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração 
pública, na hipótese de sua extinção. 
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a 
critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil 
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, 
após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado,  
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor 
da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser: 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 
da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 
 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e  
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial, a qual deverá ser 
providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a 
contar da respectiva assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
I - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por 
correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento;  
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados 
no prazo de cinco dias; e 
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 
colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de da 
Comarca de Linhares, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem. 
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Linhares , de ........ de 2018. 
 
 
 
 

 
AMANTINO PEREIRA PAIVA 

Secretario Municipal de Assistência Social 
 
 
 

 
Presidente da OSC 
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MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº-----/2018 – 
LOTE – 05, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, E A/O 
(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC) 

   
O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ sob nº 
15.183.636/0001-93, com sede na Rua da Conceição, nº 269, bairro Centro, Linhares-
ES, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social – 
AMANTINO PEREIRA PAIVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
117.723.527-72 e RG nº 236.907/ES, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 
519, Centro Linhares-ES e o (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL), inscrita 
 no CNPJ sob  nº. XXXXXX , com sede na Rua XXXX, nº XX, bairro XXXX, 
Linhares – ES, Cep.:29.XXXX, doravante  denominada  ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSC, representado pelo seu Presidente XXXXXXXXXXX, inscrito 
no CPF nº XXXX, RG nº XXXX, residente na rua XXXXXXXXX, nº XX, bairro XXXX, 
Linhares-ES, Cep.:29.XXXXX (cargo do representante legal da organização da 
sociedade civil, seguido da respectiva qualificação), resolvem celebrar o presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo 
administrativo nº 22.079/2017 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
 
1.1- O presente termo de colaboração tem por objeto a prestação de Serviço da 
Proteção Social Básica - Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos, visando garantir o atendimento 
adequado para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco 
social e/ou pessoal, por meio da oferta de vagas disponibilizadas por Organizações da 
Sociedade Civil (OSC),  que  virá  a  complementar  os serviços de Proteção Social 
Básica já executados de forma direta pelo município, com recursos do Fundo Municipal 
de Assistência Social- FMAS, conforme condições estabelecidas no Lote – 05 deste 
Edital; 
 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente: 
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado; 
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  
2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 
I - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS: 
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a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de colaboração; 
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
c) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades;  
d) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  
e) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento;  
f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 
g) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria;  
h) a prerrogativa atribuída à Administração Pública Municipal para assumir ou transferir 
a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 
 
 
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC: 
 
a) manter escrituração contábil regular e efetuar o registro contábil e patrimonial em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, inclusive, na hipótese de 
aquisição de bens com os recursos da parceria;  
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;  
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o 
poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 13.019/2014 e o artigo 9º do Decreto Municipal nº 464/2017; 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014 e incisos XV e XX do artigo 46, do Decreto 
Municipal nº 464/2017;  
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014 e suas alterações e incisos 
XV e XX do artigo 46, do Decreto Municipal nº 464/2017, bem como aos locais de 
execução do objeto; 
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus inicidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução;  
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Colaboração é de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e 
quinhentos reais). 
 
3.2 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS transferirá, para 
execução do presente termo de colaboração, recursos no valor de R$ 148.500,00 
(cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais), correndo a despesa à conta da 
dotação orçamentária: Atividade: 2201.0824410172.398 – Apoio a Organização da 
Sociedade Civil, conforme discriminação abaixo: 
Fonte: 13990000 demais recursos da Assistência Social 
ED: 33504100000 - Contribuições  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1 – O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS transferirá os 
recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto 
não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a 
previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de colaboração/termo de fomento ou da transferência, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos. 
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas 
e ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração; 
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. 
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E-mail: semas@linhares.es.gov.br 

 

 

 

 

5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos 
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que  em caráter de 
emergência; 
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com 
fins lucrativos; 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até 06 (seis) meses após a sua 
assinatura; 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente 
Termo de Colaboração, conforme artigo 49 do Decreto Municipal nº 464/2017. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS promoverá a prorrogação do prazo de vigência do 
presente termo de colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. 
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou 
efeitos financeiros retroativos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 58 e seguintes da Lei n.º 13.019/2014 e 
suas alterações e art. 67 a 72 do Decreto Municipal nº 464/2017, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
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II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
III – irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazos para solução e 
data de retorno para verificação de pleno atendimento; 
IV - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública; 
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou 
de fomento; 
VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, conforme determinações 
regulamentadas no artigo 77 do Decreto Municipal nº 464/2017. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura 
de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 
9.2 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar 
o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Geral do Município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2014 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 
464/2017, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 
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Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 
exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, nos prazos previstos no art. 102, incisos I a III do Decreto Municipal nº 
464/2017. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à 
execução da parceria. 
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  
 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam, conforme artigo 48 do 
Decreto Municipal nº 464/2017. 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração/Fomento. 
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade 
Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da 
sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração 
pública, na hipótese de sua extinção. 
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a 
critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil 
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, 
após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado,  
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor 
da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser: 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 
da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 
 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e  
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial, a qual deverá ser 
providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a 
contar da respectiva assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
I - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por 
correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento;  
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados 
no prazo de cinco dias; e 
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 
colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de da 
Comarca de Linhares, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem. 
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Linhares , de ........ de 2018. 
 
 
 
 

AMANTINO PEREIRA PAIVA 
Secretario Municipal de Assistência Social 

 
 

 
Presidente da OSC 

 
 


